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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº   /2024
Autoria: Eduardo Lima                                                                


CRIA O PROJETO “EMPRESA AMIGA DO CRAS” (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) E DO CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Aracaju o Projeto Empresa Amiga do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) e do CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social).
Parágrafo único - Todas as unidades do CRAS e do CREAS poderão ser atendidas por este projeto.
Art. 2º - A participação de empresas se dará por meio de doação de materiais, obras, reparos, conservação, manutenção e ampliação das unidades do CRAS e do CREAS do Município de Aracaju.
Art. 3º - Cabe a Secretaria Municipal da Família e da Assistência Social a aprovação das parcerias.
Art. 4º - As entidades e empresas terão em contrapartida, como benefícios:
I - Publicidade a ser fixada no CRAS ou no CREAS;
II - Inserção do logotipo no site da Secretaria Municipal da Família e da Assistência Social;
III - Publicidade em eventos do CRAS ou do CREAS e da Secretaria Municipal da Família e da Assistência Social;

           Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se todas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 18 de julho de 2024.
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EDUARDO LIMA
VEREADOR REPUBLICANOS/SE
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JUSTIFICATIVA

O CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) e o CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) são unidades públicas que pertencem à Secretaria de Assistência Social e atuam com foco em pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social.
O CRAS busca prevenir a ocorrência de riscos sociais por meio do desenvolvimento e monitoramento das famílias, com atividades que promovam o fortalecimento dos vínculos familiares e sociais, aumentando o acesso aos direitos da cidadania.
O CREAS oferece apoio e orientação especializados a pessoas que já têm suas situações de risco comprovadas, ou seja, que são vítimas de violência física, psíquica e sexual, negligência, abandono, ameaça, maus-tratos e discriminação social. O trabalho do CREAS baseia-se em acolher vítimas de violência, acompanhar e reduzir as ocorrências de riscos, seu agravamento ou recorrência, e desenvolver ações para diminuir o desrespeito aos direitos humanos e sociais.
O Projeto "Empresa Amiga do CRAS e do CREAS" busca o fortalecimento desses Centros por meio de parcerias com entidades e empresas que garantam a melhoria da estrutura física e dos serviços, por meio de doação de materiais, obras, reparos, conservação, manutenção e ampliação das unidades, no âmbito do Município de Aracaju.
Com estas considerações, e entendendo tratar-se de uma proposta que vem ao encontro dos interesses sociais de nossa cidade, com o fortalecimento dos CRAS e dos CREAS, conto com o apoio dos nobres pares que integram esta Casa de Leis, na certeza de que, após regular tramitação, será finalmente deliberada e aprovada na devida forma.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 18 de julho de 2024.
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